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GABINETE  

 

 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO SEDUC - 27, de 26-2-2021  

Alteração da Resolução SE 37, de 5-8-2019, que dispõe sobre o Projeto de Reforço e Recuperação das 
aprendizagens e dispõe sobre a atribuição de aulas específicas para este fim  

O Secretário da Educação, considerando:  

- O impacto negativo do período em que as aulas presenciais foram suspensas, a fim de prevenir a 
transmissão da COVID-19, o que requer medidas para a recuperação e o aprofundamento das aprendizagens 
dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental;  

- a retomada das aulas e atividades presenciais no contexto da pandemia de COVID-19, conforme o disposto 
no Decreto 65.384, de 17-12-2020.  

Resolve:  

Artigo 1º - Alterar os dispositivos abaixo relacionados da Resolução SE 37, de 5-8-2019, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

I - § 3º do artigo 2º:  

"§3º - As classes de 1 º e 2º anos do Ensino Fundamental que contam com o apoio de assistentes de 
alfabetização do Programa Mais Alfabetização, criado pela Portaria MEC 142, de 22-02-2018, não farão jus a 
um professor de Projeto de Reforço e Recuperação, exceto quando o docente regente da classe se encontrar 
em uma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 1º do Decreto 64.864, de 16-3-2020, em que 
poderão ser atribuídas aulas para o Projeto." (NR)  

II - §9º do artigo 7º:  

"§9º - O professor do Projeto de Reforço e Recuperação somente poderá atuar em classes que totalizem, no 
mínimo, 25 estudantes, exceto para as classes do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental regidas por docentes 
que se encontrem em uma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 1º do Decreto 64.864, de 16-3-
2020, em que o limite de estudantes por classe será de, no mínimo, 10 estudantes." (NR)  
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Artigo 2º - A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos (CGRH) e a Coordenadoria Pedagógica 
(COPED) poderão determinar, por portaria, quais as turmas e segmentos de ensino terão atendimento pelo 
Projeto de Reforço e Recuperação de Aprendizagem, considerando a necessidade pedagógica e a 
disponibilidade orçamentária.  

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

PORTARIA CGRH-6, de 23-2-2021  

Dispõe sobre a possibilidade de desistência de inscrição no Concurso de Remoção - Quadro de Apoio Escolar 
2020  

O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, considerando a necessidade de 
estabelecer informações complementares a Portaria CGRH – 8, de 16 -10 -2020, expede a presente Portaria:  

Artigo 1º - Fica acrescido o § 6º ao artigo 7º da Portaria CGRH – 8, de 16-10-2020: “§ 6º - Considerando as 
situações ocasionadas pela pandemia da COVID-19, autoriza-se, excepcionalmente, ao candidato a 
possibilidade de declinar de sua participação neste certame, na fase de Reconsideração de inscrição”. (NR)  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA CGRH-7, de 25-2-2021  

Estabelece Cronograma e Diretrizes para Avaliação de Desempenho Individual  

O Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, tendo em vista a necessidade de 
estabelecer cronograma e diretrizes para aplicação da Avaliação de Desempenho Individual e em 
conformidade com a Instrução CRHE-1 de 27-01-2021, estabelece:  

Artigo 1º - A Avaliação de Desempenho Individual dos servidores pertencentes aos cargos regidos pela Lei 
Complementar 1.080/2008 e Lei Complementar 1.157/2011 deverá ocorrer no período de 01 a 30-03-2021 na 
conformidade desta Portaria.  

Artigo 2º - Os servidores deverão fazer a auto avaliação dentro do respectivo nível:  

I - Nível Elementar: Auxiliar de Serviços Gerais;  

II - Nível Intermediário: Oficial Administrativo, Oficial Operacional, Assessor I, Assessor II, Assessor de 
Gabinete I, Assessor de Gabinete II;  

III - Nível Universitário: Analista Administrativo, Analista de Tecnologia, Analista Sociocultural, Executivo 
Público, Agente Técnico de Assistência à Saúde, Assessor Técnico I, Assessor Técnico II, Assessor Técnico III, 
Assessor Técnico IV, Assessor Técnico V, Assessor Técnico de Coordenador, Assessor Técnico de Gabinete I, 
Assessor Técnico de Gabinete II, Assessor Técnico de Gabinete III, Assessor Técnico de Gabinete IV;  

IV - Nível Função de Comando: Diretor Técnico I, Diretor Técnico II, Diretor Técnico III, Diretor I, Diretor II, 
Chefe I, Encarregado I, Coordenador e Chefe de Gabinete.  

Artigo 3º - A Avaliação de Desempenho Individual será realizada via web, no sistema SED – Secretaria Escolar 
Digital, no endereço https://sed.educacao.sp.gov.br/, conforme segue:  

I – Auto avaliação: das 12h de 01-03-2021 até 23h do dia 15-03-2021;  
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II – Avaliação pela Liderança e do Plano de Ação para o Desenvolvimento – PAD, das 10h de 16/03 até 23h do 
dia 30-03-2021;  

III – Recurso da avaliação:  

a) O servidor receberá a ciência da conclusão da Avaliação da Liderança no e-mail registrado na plataforma 
SED – Secretaria Escolar Digital e terá 3 dias úteis para interpor recurso na referida plataforma;  

b) A partir da data de registro da interposição do recurso, a chefia mediata terá 5 dias úteis para manifestação 
que, em caso de deferimento, deverá registrar nova avaliação na plataforma SED – Secretaria Escolar Digital;  

c) Da decisão da chefia mediata não caberá recurso.  

IV - O Plano de Ação para o Desenvolvimento – PAD, deverá ser validado pela Chefia Mediata do servidor até 
13-04-2021.  

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PORTARIA CGRH-8, de 26-2-2021  

O Coordenador da Coordenadoria de Recursos Humanos, considerando a necessidade de adequação do 
cronograma do Processo Seletivo Simplificado 2021, altera o Artigo 1º da Portaria CGRH 03, de 26-01-2021, 
alterado pela portaria CGRH 05, de 15-02-2021, estabelecendo a seguinte redação:  

Artigo 1º - A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, por meio da Centro de Ingresso e 
Movimentação - CEMOV, do Departamento de Administração de Pessoal - DEAPE, procederá a continuidade 
do Processo Seletivo Simplificado 2021, na seguinte conformidade:  

I. Dia 03-02-2021 - Divulgação da lista parcial dos inscritos no site https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br;  

II. De 08/02 a 19-02-2021: Convocação dos candidatos pelas Diretorias Regionais de Ensino para entrevista 
com a Comissão de Heteroidentificação;  

III. De 10/02 a 26-02-2021: das 09h às 18h – entrevistas com a Comissão de Heteroidentificação;  

IV. Dia 03-03-2021, às 18h - Lista de resultado intermediário de todos os inscritos, com aplicação da análise da 
Comissão de Heteroidentificação no site https://bancodetalentos.educacao. sp.gov.br;  

V. De 03/03 (após às 18h) a 05-03-2021 (até às 23h59) - Abertura e Interposição de Recurso aos candidatos à 
contratação, via Sistema da Secretaria Escolar Digital - SED - menu: SED/ Atribuição Inicial/Conferência de 
Pontuação;  

VI. De 03/03 (após 18h) a 10-03-2021 (até às 23h59) - As Diretorias Regionais de Ensino e Escolas analisarão 
as solicitações de Recurso para deferimentos/indeferimentos;  

VII. Dia 13-03-2021, às 19h - Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 2021 no site 
https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br.  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br/
https://bancodetalentos.educacao.sp.gov.br/
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PORTARIA CONJUNTA CGRH/CITEM/COPED/EFAPE/COFI, de 26-2-2021  

Altera a Portaria Conjunta CGRH/CITEM/COPED/ EFAPE/COFI, de 17-02-2021, que estabelece as definições 
e critérios para a elegibilidade, solicitação de reembolso e pagamento do subsídio referente ao Programa 
Computador do Professor, aplicável aos integrantes do Quadro do Magistério  

Os Coordenadores da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, da Coordenadoria de 
Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM, da Coordenadoria Pedagógica - COPED, da Escola de 
Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São Paulo - EFAPE e da 
Coordenadoria de Orçamento e Finanças - COFI, considerando a necessidade de estabelecer definições e 
regras para a adesão, solicitação de reembolso e pagamento de subsídio para os integrantes do Quadro do 
Magistério para o Programa Computador do Professor, expedem a presente Portaria:  

Artigo 1º - Altera os incisos I, II e o § 1º do artigo 4º da Portaria Conjunta CGRH/CITEM/COPED/EFAPE/COFI, 
de 17-02- 2021, na seguinte conformidade:  

“Artigo 4º - (...) I - no mês da solicitação, desde que seja realizada até o dia 15 do mês;  

II - no mês seguinte ao da solicitação, quando for realizada a partir do dia 16 do mês.  

§ 1º - O pagamento do reembolso mensal ocorrerá até o último dia útil do mês, observado os incisos I e II deste 
artigo.” (NR)  

Artigo 2º- Acrescenta os §§ 1º e 2º ao artigo 6º da Portaria Conjunta CGRH/CITEM/COPED/EFAPE/COFI, de 
17-02-2021, na seguinte conformidade:  

“Artigo 6º - (...) § 1º - O prazo citado para realização do curso será 30 dias após o fechamento do respectivo 
semestre.  

§ 2º - O período do semestre para a realização do curso compreenderá:  

I - 1º semestre de 22-02-2020 a 30-06-2021;  

II - 2º semestre de 01-07-2021 a 31-12-2021;  

III - 3º semestre de 01-01-2022 a 30-06-2022;  

IV - 4º semestre de 01-07-2022 a 15-12-2022. 

”Artigo 3º - Ficam inalteradas as demais disposições da Portaria Conjunta CGRH/CITEM/COPED/EFAPE/COFI, 
de 17-02-2021.  

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/ COPED - 2021 - Nº 272 

 

 

                                                                                 São Paulo, 22 de fevereiro de 2021. 

 
  
  
Assunto: Orienta as Diretorias de Ensino e escolas quanto ao recebimento de cesta de alimentação 
escolar da agricultura familiar 
 
  

  
Prezado (a) Dirigente de Ensino, Diretores de CAF, NCS e Diretores de Escolas 
 
  

  
A COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, à vista do que lhe apresentou 
o Departamento de Alimentação Escolar, comunica sobre o envio de CESTAS DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR compondo os gêneros alimentícios: 
 

· Arroz polido, tipo I – 05kg 
· Feijão Carioca, tipo I – 02kg 
· Leite em pó integral – 400 gr 
· Macarrão parafuso – 01kg 

  
Os gêneros alimentícios são decorrente da Chamada Pública nº 005/CP/2020 para compra de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar nos termos  do artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 e artigo 24 da Resolução 
nº 6, de 8 de maio de 2020, que determina no mínimo 30% (trinta por cento) do recurso federal repassado 
aos Estados seja empregado na aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, tendo em vista a necessidade de fortalecimento deste 
setor. 
  
Após regular controle de qualidade as cestas de alimentação escolar serão distribuidas nas unidades 
escolares pela empresa de logística e distribuição da Pasta. 
  
Deste modo, orientamos os servidores responsáveis nas escolas, que realizem as conferências regulares 
e ao armazenar desfaçam as cestas de para acomodar os itens no local de armazenamento de acordo 
PVPS “primeiro que vence primeiro que sai”. 
  
Os produtos deverão ser utilizados nos preparos diários da alimentação escolar, em cumprimento aos 
cardápios da alimentação escolar. 
  
Ao realizar a baixa/recebimento da guia de remessa no SED – Secretaria Escolar Digital as escolas 
deverão selecionar a validade e lote dos produto para  inserir a quantidade recebida de cada produto da 
cesta alimentação. 
  
Dúvidas poderão ser encaminhadas às equipes do DAESC, via teams e por meio dos endereços 
eletrônicos: daesc.cenut@educacao.sp.gov.br, e  daesc.cepae@educacao.sp.gov.br. 
  

  
Atenciosamente, 

 
 

  
 
 

mailto:daesc.cenut@educacao.sp.gov.br
mailto:daesc.cepae@educacao.sp.gov.br
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COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO COPED / SUBSECRETARIA 2021 - Nº 274 

  
                                                                                         

 São Paulo, 25 de fevereiro de 2021. 
  
  
 
Assunto: Aplicação da Avaliação Diagnóstica de Entrada - ADE - Ampliação de Prazos 
  
  
  
Enviamos, em 11 de fevereiro, o Comunicado Externo Conjunto COPED/SUBSECRETARIA 152, que trata 
da Avaliação Diagnóstica de Entrada – ADE, incluindo orientações referentes à entrega e aplicação da 
mesma. 
  
Quanto à entrega, esclarecemos que, embora este processo já tenha se iniciado e mesmo concluído em 
algumas Diretorias, variáveis intervenientes amplificadas no contexto da pandemia COVID – 19,  vieram 
interferir no manuseio das embalagens à vista de dificuldades encontradas pelo fornecedor junto aos 
produtores de caixas de papelão, que provocaram atrasos imprevistos deste insumo, vital na logística 
organizacional de entrega das provas para toda a rede. 
  
Nesse sentido, a entrega da ADE, em algumas rotas e regiões do estado, deverá ultrapassar o prazo 
inicialmente programado. Nosso fornecedor envidará esforços para concluí-la até o dia 08 de março.  
  
Diante dessa nova previsão, informamos ainda que ampliaremos o período de aplicação por mais uma 
semana, passando da proposta inicial de término até 19 de março, para até 26 de março.  
  
Procedimento similar ocorrerá com o prazo para digitação de resultados na SED/SARA, cuja previsão 
mantinha o sistema disponível até 24 de março passando agora para até 31 de março. 
  
Lembramos, ao ensejo, sobre a importância do responsável na DE confirmar a entrega do material no 
formulário disponível no link abaixo: 
  
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdzG6QH8aIrK0jfm_lmqfay8mOyIYCmkzcrbaa7slw8l 0qZSg/vie
wform . 
  
Agradecendo sua colaboração de sempre, permanecemos à disposição para dúvidas das Diretorias no 
canal aap@educacao.sp.gov.br . 
  
  
  

Atenciosamente, 
 

COPED/SUBSECRETARIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdzG6QH8aIrK0jfm_lmqfay8mOyIYCmkzcrbaa7slw8l
mailto:aap@educacao.sp.gov.br
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COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA / CGRH / CONVIVA 2021 - Nº 276 

  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021. 

  

  

Assunto: Psicólogos da Educação 

 

  

Prezados Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores, PCNPs, Diretores de Escola e POCs. 

  

  

Dando continuidade às orientações quanto a implantação do Programa Psicólogos da Educação, o 

CONVIVA SP e a CGRH informam que:   

a) o presente documento seja amplamente divulgado aos interessados, considerando o alinhamento das 

falas referentes a atuação do Programa de Convivência e Proteção Escolar no âmbito junto aos Psicólogos 

da Educação; 

  

b) conforme já orientado, a equipe gestora, em consonância com o Supervisor de Ensino da unidade 

escolar deverá desenvolver o "Plano de Atendimento" para atuação do psicólogo escolhido, a partir do 

agendamento realizado na SED. 

  

Cabe ressaltar que: 

  

1 – Entende-se por “plano”, uma lista de temas que impactam na convivência, clima e aprendizagem nos 

ambientes escolares de maneira coletiva, sendo estes, facilmente identificáveis pela gestão escolar e 

supervisão de ensino; 

2 – A pertinência dos temas propostos para o atendimento, deve estar alinhada à perspectiva de atuação 

remota institucional escolar do psicólogo, com vistas a uma abordagem dinâmica e pontual; 

3 – A data de início dos atendimentos está programada para 19 de fevereiro de 2021, a partir da 

homologação ou aceite. A referida data trata-se de base para acompanhamento e monitoramento do 

Psicólogo da Educação, cabendo às unidades escolares acionarem o sistema conforme a necessidade. 

  

Estamos à disposição para  auxiliá-los e contribuir com o bom andamento dessa ação nas 

unidades  escolares, nos seguintes endereços 

eletrônicos: convivasp@educacao.sp.gov.br, psicologia.cgrh@educacao.sp.gov.br. 

  

Seguem anexos os insumos disponibilizados para mais esclarecimentos: 

  

1 – Gravação das lives - Psicólogos da Educação, exibida em 17 e 19 de fevereiro de 2021 – CMSP: 

mailto:convivasp@educacao.sp.gov.br
mailto:psicologos.cgrh@educacao.sp.gov.br
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 https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=9005&id=0; 

 https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=9020&id=0. 

  

2 – Apresentação em ppt apresentada na live Psicólogos da Educação, exibida em 17 de fevereiro no Canal 

Gestão – CMSP 

 Formação Trio Gestor_17.02.2021. - 

https://documentcloud.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:3d53e2d5-5bd5-4222-a059-

a8e1da76ec10 

 

  

3 – Tutoriais de acesso ao sistema e agendamento: 

 Tutorial perfil Solicitante; 

 Tutorial perfil Supervisor. 

  

Atenciosamente, 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:https://repositorio.educacao.sp.gov.br/%23!/midia?videoPlay=9005&id=0
https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=9020&id=0
https://documentcloud.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:3d53e2d5-5bd5-4222-a059-a8e1da76ec10
https://documentcloud.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:3d53e2d5-5bd5-4222-a059-a8e1da76ec10
https://documentcloud.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:3d53e2d5-5bd5-4222-a059-a8e1da76ec10
https://seesp-my.sharepoint.com/personal/ilana_santos_educacao_sp_gov_br/Documents/PSIC%C3%93LOGOS%20NA%20EDUCA%C3%87%C3%83O_PERFIL%20SOLICITANTE_V1.0.pdf
https://seesp-my.sharepoint.com/personal/ilana_santos_educacao_sp_gov_br/Documents/PSIC%C3%93LOGOS%20NA%20EDUCA%C3%87%C3%83O_PERFIL%20SUPERVISOR_V1.0.pdf
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COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/COPED - 2021- Nº 280 

  
 

São Paulo, 01 de março de 2021 

  
 
Assunto: Alteração do Projeto de Reforço e Recuperação ampliando atribuição para classes de anos 
iniciais cujos professores são do grupo de risco. 

 
 
Prezados Dirigentes de Ensino, Equipes de Supervisão e Equipes dos Núcleos Pedagógicos, 
  
  
No dia 27 de fevereiro de 2021, foi publicada a Resolução SEDUC 27/2021 (link: 
https://drive.google.com/file/d/1ZA0ch5s4b5UwYI9i1y9zRX4FYhYaoCNl/view), que altera a Resolução SE 
37, de 5-8-2019 (link: 
http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SE%2037.PDF?Time=01/0
3/2021%2011:15:54),  
que dispõe sobre o Projeto de Reforço e Recuperação das aprendizagens e dispõe sobre a atribuição de 
aulas específicas para este fim. 
 
A nova resolução busca garantir que os estudantes dos anos iniciais do ensino fundamental, cujos 
professores regentes estão em teletrabalho por se  encontrarem em uma das situações previstas nos 
incisos I a III do artigo 1º do Decreto 64.864, de 16-3-2020 (ou seja, tenham idade igual ou superior a 60 
anos ou sejam portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras 
afecções que deprimam o sistema imunológico), possam contar pelo menos um professor apoiando-os 
presencialmente em duas situações em que havia restrições à atribuição aulas do Projeto de Reforço e 
Recuperação pela Resolução SE nº 37/2019: 
  
a. Classes com assistentes de alfabetização do Programa Mais Alfabetização (alteração do § 3º do 
artigo 2º) 
 
Essa regra foi estabelecida na Resolução SE 37/2019 visando evitar que nesses casos houvesse 
sobreposição entre o professor regente de classe, o assistente de alfabetização e o professor com aulas 
atribuídas para o Projeto de Reforço e Recuperação, com a possibilidade de três professores diferentes 
estarem atuando com a mesma turma ao mesmo tempo. No entanto, no contexto atual, em que professores 
do grupo de risco podem permanecer em teletrabalho, é importante que haja um docente para apoiar os 
estudantes que estão realizando aulas presencialmente. Nesses casos, enquanto os professores regentes 
pertencentes ao grupo de risco permanecerem em teletrabalho, apoiando os estudantes remotamente, os 
professores com aulas atribuídas para o Projeto de Reforço e Recuperação deverão apoiar os estudantes 
presencialmente. 
 
b. Classes cujos professores são do grupo de risco com menos de 25 alunos, mas com no mínimo 
10 estudantes (alteração do §9º do artigo 7º).  
 
A restrição da atribuição do Projeto de Reforço e Recuperação para classes com, no mínimo, 25 alunos, 
mantém-se para a maior parte dos casos, visando priorizar as turmas com mais estudantes. Porém, nos 
casos em que o professor é do grupo de risco, é essencial que haja um professor para apoiar os estudantes 
de anos iniciais do ensino fundamental presencialmente mesmo em turmas menores, já que a mediação do 
professor é ainda mais importante para a garantia da aprendizagem. Assim, foi reduzido o número mínimo 
de estudantes exigido para permitir a atribuição de aulas para o Projeto nesses casos específicos. 
 
Por fim, ressaltamos que as unidades escolares e as Diretorias de Ensino já podem atribuir as aulas do 
Projeto de Reforço e Recuperação, em conformidade com o acima disposto, observando as condicionantes 
previstas nos artigos 5º, 6º e 7º da Resolução SE 37, de 5-8-2019. 
  

Atenciosamente,  
SUBSECRETARIA/COPED 

https://drive.google.com/file/d/1ZA0ch5s4b5UwYI9i1y9zRX4FYhYaoCNl/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1ZA0ch5s4b5UwYI9i1y9zRX4FYhYaoCNl/view
http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SE%2037.PDF?Time=01/03/2021%2011:15:54
http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SE%2037.PDF?Time=01/03/2021%2011:15:54
http://siau.edunet.sp.gov.br/ItemLise/arquivos/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SE%2037.PDF?Time=01/03/2021%2011:15:54


12 

 

 

 

 
COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/COPED - 2021- Nº 284 

  
 

São Paulo, 01 de março de 2021 
 

  
Assunto: Orientações sobre a elaboração do Plano de Ação para as escolas do Programa Ensino 
Integral (PEI). 

 
 
Prezados(as) Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores de Ensino e Diretores das escolas do Programa 
Ensino Integral, 
 
  
Visando orientar as escolas que integram o Programa Ensino Integral (PEI) sobre a elaboração dos Planos 
de Ação, destacando a importância desse instrumento de gestão e sua relação com o MMR, enviamos o 
documento orientador: Orientações sobre Plano de Ação e MMR para as escolas do Programa Ensino 
Integral. 
 
Link: https://drive.google.com/file/d/1a5GmOJb5ZMMJ-wdzBqYMwYLmc9j6l2MG/view 
 
  
Em caso de dúvidas, entrem em contato pelo e-mail: 
ensino.integral@educacao.sp.gov.br 
  
  

Atenciosamente, 
SUBSECRETARIA/COPED 

 

 

 

 

 

 

                                                                                  

  

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1a5GmOJb5ZMMJ-wdzBqYMwYLmc9j6l2MG/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1a5GmOJb5ZMMJ-wdzBqYMwYLmc9j6l2MG/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1a5GmOJb5ZMMJ-wdzBqYMwYLmc9j6l2MG/view
mailto:ensino.integral@educacao.sp.gov.br
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Atendimento na Diretoria de Ensino – Atendimento Presencial Externo 

 

O funcionamento da Diretoria de Ensino para atendimento ao público segue no horário das 8h às 

18h. Porém, a entrada continua controlada na recepção, com atendimento inicial no protocolo.  

  

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes, preferencialmente via e-mail ou 

telefone.  

   

  Público externo: pais, alunos e demais – atendimento inicial direto no Protocolo. 

 

ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE  

(19) 3803 1603 
desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO 

(19) 3803 1649 
desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

RECURSOS HUMANOS  

(19) 3803 1362 / 3803 1628 

desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ADELMO DA SILVA – PCNP CONVIVA 
adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA 
anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA 
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CLEMILSON FERREIRA PINTO - PCNP Língua Portuguesa clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
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EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 

GISELE APARECIDA LIMA - PCNP Língua Portuguesa giselelima@professor.educacao.sp.gov.br 

JANETE NERY RODRIGUES – PCNP CONVIVA janetenery@professor.educacao.sp.gov.br 

JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 

KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

PEDRO QUERO REIMÃO – PCNP Física pedroquero@professor.educacao.sp.gov.br 

REGINA DE CASTRO – BIOLOGIA castroregina@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – ATEMÁTICA silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

DANIELA GALANTE B CORDEIRO daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

KELI CRISTINA ISHIKAWA DOS SANTOS keli.santos@educacao.sp.gov.br 

LUCIANA APARECIDA MALVASO NOGUEIRA luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARIA VANIA SILVA CAYRES maria.cayres@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

RAQUEL APARECIDA FERREIRA RODRIGUES raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

RITA DE CASSIA GONÇALES rita.goncales@educacao.sp.gov.br 

SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br 

 

mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
mailto:giselelima@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:janetenery@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:karin.serraneto@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:pedroquero@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:castroregina@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:everaldo.martins@educacao.sp.gov.br
mailto:flavia.elias@educacao.sp.gov.br
mailto:keli.santos@educacao.sp.gov.br
mailto:luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br
mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.cayres@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br
mailto:rita.goncales@educacao.sp.gov.br
mailto:mariana.haeitmann@educacao.sp.gov.br
mailto:sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br
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PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências 

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) passaram a 

ser gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer encaminhamentos 

para os órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de atendimento, a 

fim de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma.  

 

 

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SEDUC - 0800  

#Seduc, muitas vezes atendemos o cidadão e constatamos que se trata de um assunto geral da Secretaria. 

A Escola pode passar o nº do  0800 da SEDUC, enfatizando que é um serviço gratuito que atende até 

celular e todos os DDDs. 

 

https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
https://www.yammer.com/educacao.sp.gov.br/#/Threads/Search?search=%23conectados&hashtag_id=44457295872
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SUPERVISÃO 

  

ESE – EQUIPE SUPERVISÃO DE ENSINO 
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PEDAGÓGICO 

  

NPE – NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 
 

PROGRAMAÇÃO ATPC Semana 01 a 05/03/2021 e Reunião de trabalho PC-PAC-PCNP  

  

Segue a programação das ATPC da próxima semana (01 a 05/03/2021) para os segmentos EF - Anos 
Iniciais, EF - Anos Finais e EM. 
  

Observações: 

A. Salientamos a importância de orientarem os professores das suas Unidades Escolares para que 
não se percam nos horários e canais/links das formações. 
  

B. Lembramos a informação que consta na pág. 10 do Comunicado EFAPE 05/02/2021: Programa de 
Recuperação e Aprofundamento para Língua Portuguesa e Matemática: 

1.Informações a respeito das reuniões de trabalhos de Língua Portuguesa e Matemática 

As reuniões de trabalho (PC, PCNP e PAC) ocorrem pelo menos uma semana antes das formações com os 
professores durante as ATPC. O objetivo destas será orientar os profissionais da Educação sobre as 
temáticas das ATPC da semana (visão geral) e apresentar a eles o roteiro de planejamento que será 
desenvolvido na ATPC da escola. 

  
As reuniões de trabalho seguem a seguinte rotina: 
• Quinzenalmente transmissão ao vivo pelo canal Gestão; 
• Segunda Feira: Anos Finais e EM – Matemática, às 8h30 e – Língua Portuguesa às 09h15; 
• Terça Feira: Anos Iniciais – intercalado Língua Portuguesa e Matemática, às 13h30. 
  
Observação: Vocês sempre deverão consultar o cronograma de reuniões de trabalho 
(https://drive.google.com/file/d/1kdBHKTSqEI1fl71Aet5YNM7xJbJgIXDT/view), uma vez 
que, eventualmente poderão ocorrer em dias de semana diferentes devido a feriados. 
  
Nesse sentido, destacamos: 
  
Reunião para EF (Anos Finais) e EM: PC, PAC e PCNP: 
  

Assunto  

Formação dos 
Formadores  
PC + PAC + PCNP 
EF (Anos Finais) e EM 

Data para transmissão 
aos professores 

Língua Portuguesa 
Sequência Didática 4 - Vol. 1 – 
2021 

01/03 - 09h15 - APP CMSP 
Canal Gestão 

10/03 

Matemática 
Sequência Didática 4 - Vol. 1 – 
2021 

01/03 - 08h30 - APP CMSP 
Canal Gestão 

11/03 

https://drive.google.com/file/d/1kdBHKTSqEI1fl71Aet5YNM7xJbJgIXDT/view
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 ANOS INICIAIS 
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Anos Finais e Ensino Médio 
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Além da programação enviada pela DER Sumaré com os links para acesso aos professores na 
ATPC D.E., segue cronograma enviado pela EFAPE. Neste, destacamos atenção aos materiais e 
pautas para o desdobramento nas ATPC Escola quando na semana de Programa de 
Recuperação e Aprofundamento – pág. 4 do documento (bit.ly/roteirorecuperacao). 
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RECURSOS HUMANOS 

 

  

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 

 

RECADASTRAMENTO ANUAL  

 

Os servidores nascidos no mês de MARÇO deverão realizar o recadastramento anual até 

o dia 31/03. A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de 

Gestão . O servidor que perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  

 

.  
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ADMINISTRAÇÃO 

 

  

CAF- CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 

 

 
COMUNICADO ÀS UNIDADES ESCOLARES  

 
 

Assunto: Solicitação de Manutenção em Linhas Telefônicas - Reiteração 
 
  

 
Conforme já orientado anteriormente, as solicitações de reparos em linhas telefônicas das 

Unidades Escolares devem ser enviadas somente por email, no endereço eletrônico: 

desumnfi@educacao.sp.gov.br, ao Núcleo de Finanças desta Diretoria de Ensino. 

 

Atenciosamente, 
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